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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 405 de 30 aGosto de 2022
o diretor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições e, coNSidEraN-
do o disposto na Portaria Nº 002 de 06 de JaNEiro de 2022, publicada no 
d.o.E. n° 34.822 de 06/01/2022;
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar constante nos autos do pro-
cesso nº 2018/453194;
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 31 dE aGoSTo dE 
2022, o prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de 
apuração dos fatos no Processo nº 2018/453194, composta pelos servi-
dores: GElMa Maria SilVa da SilVa, matrícula nº 5892334/1; carla 
oliVEira araUJo, matrícula n° 57224768/1 e EMaNoEl raY da GaMa 
fariaS, matrícula nº 589244/1, para sob a presidência do primeiro, apurar 
as irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
30 de aGoSTo de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
dirETor do 10°crS/SESPa

Protocolo: 847219
Portaria N.º 406 de 30 aGosto de 2022

o diretor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições e, coNSidEraN-
do o disposto na Portaria Nº 402 de 05 de NoVEMBro de 2021, publicada 
no d.o.E. n° 34.759 de 08/11/2021;
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar constante nos autos do pro-
cesso nº 2014/500555;
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 31 dE aGoSTo dE 
2022, o prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de 
apuração dos fatos no Processo nº 2014/500555, composta pelos servi-
dores: GElMa Maria SilVa da SilVa, matrícula nº 5892334/1; carla 
oliVEira araUJo, matrícula n° 57224768/1 e EMaNoEl raY da GaMa 
fariaS, matrícula nº 589244/1, para sob a presidência do primeiro, apurar 
as irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
30 de aGoSTo de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
dirETor do 10°crS/SESPa

Protocolo: 847220
Portaria N.º 407 de 30 aGosto de 2022

o diretor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições e, coNSidEraN-
do o disposto na Portaria Nº 003 de 07 de JaNEiro de 2022, publicada no 
d.o.E. n° 34.823 de 07/01/2021;
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar constante nos autos do pro-
cesso nº 2018/8203;
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 31 dE aGoSTo dE 
2022, o prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de 
apuração dos fatos no Processo nº 2018/8203, composta pelos servidores: 
GElMa Maria SilVa da SilVa, matrícula nº 5892334/1; carla oliVEi-
ra araUJo, matrícula n° 57224768/1 e EMaNoEl raY da GaMa fariaS, 
matrícula nº 589244/1, para sob a presidência do primeiro, apurar as irre-
gularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando 
o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
30 de aGoSTo de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
dirETor do 10°crS/SESPa

Protocolo: 847222
Portaria N.º 408 de 30 de aGosto de 2022.

o diretor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições, e considerando 
o que dispões o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que determina que 
autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada 
a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa;
coNSidEraNdo as recomendações consignadas no parecer da coNJUr 
1656/2021 constante no processo 2021/1338592, devidamente homolo-
gado através do despacho de fl. 91;
r E S o l V E:
i – instaurar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar através da co-
MiSSÃo dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar do 10ºcrS/SESPa
composta pelos servidores: GElMa Maria SilVa da SilVa, matrícula nº 
5892334/1, carla oliVEira araUJo, matrícula n° 57224768/1 e EMa-
NoEl raY da GaMa fariaS, matrícula nº 5892441/1, para sob a presi-
dência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades administrativas 
praticadas pelo senhor N.P.B.a. e d.c.G., servidores desta SEcrETaria dE 
ESTado dE SaÚdE PÚBlica – SESPa, em tese, pela prática das transgres-

sões disciplinares previstas no art. 178, XVii, da lei Estadual n° 5.810/94, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, em 
tudo observando o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, 
insculpidos no art. 5°, inciso lV da constituição federal de 1988.
ii – a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
altamira, 30 de agosto de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
dirETor do 10ºcrS/SESPa

Protocolo: 847224
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

Portaria Nº 059 de 29 de aGosto de 2022
a dirETora do 11º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº. 1.650/2020-ccG de 06 
de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 de agosto 
de 2020.
coNSidEraNdo a lei n º 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
coNSidEraNdo a lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde;
coNSidEraNdo a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, 
que estabelece diretrizes para a organização da rede de atenção à Saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
coNSidEraNdo a resolução ciT nº 23, de 17 de 17 de agosto de 2017, 
que estabelece diretrizes para os processos de regionalização, Planeja-
mento regional integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança 
das redes de atenção à Saúde no âmbito do SUS;
coNSidEraNdo a resolução ciT nº 37, de 22 de março de 2018, que dis-
põe sobre o processo de Planejamento regional integrado e a organização 
de macrorregiões de saúde;
rESolVE:
art. 1 º - Nomear, a contar de 23 de agosto de 2022, os representantes 
do segmento SESPa/11º crS/MaraBá, abaixo relacionados, para compor 
o Grupo condutor do Processo de Planejamento regional integrado da 
região de Saúde de carajás.
 

NoMe setor
irlândia da Silva Galvão diretora do 11º crS/SESPa
Joel corrêa dos Santos

Joelma fernandes Sarmento Planejamento/11º crS/SESPa

adilson Moraes Borges
Zelinda lima Moraes

Maria rosália Brito cardoso

divisão, organização, controle e avaliação/doca/11º 
crS/SESPa

francisco Saraiva Pereira divisão de Vigilância em Saúde/11º crS/SESPa
cristina Bertochi

alexandra Bezerra Bonzi
adalgisa Kally coutinho

divisão Técnica/11º crS/SESPa

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marabá (Pa), 29 de agosto de 2022.
irlândia da Silva Galvão
diretora do 11º centro regional de Saúde/SESPa.

Protocolo: 847241
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diÁria
.

Portaria Nº 211 de 08 de aGosto de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: conduzindo servidora da divisão Técnica que irá Participar do 
levantamento e capacitação dos Programas de atenção Básica da divisão 
Técnica para atualização de dados
 MUNiciPio: MaraBá/ BElÉM
 PEriodo: 21 a 27/08/2022
(6/5 Seis diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
NilToN fErrEira doS SaNToS MoToriSTa 503484

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 847223


